Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1395/97

Autoriza Pagamento de Despesas Efetuadas com a "Operação Cidadania" Realizada dia 26 de Setembro de 1.997.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

 Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar as despesas abaixo relacionadas realizadas em função da "Operação Cidadania" realizada pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro através da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social:

1 - Despesas com fornecimento CPF (taxas)................................................R$    158,72

2 - Fotos p/Identidade e Carteira de Trabalho..............................................R$    667,00

3 - Blocos de Produtor..................................................................................R$         4,00

4 - Laboratório (exames)...............................................................................R$    168,00

5 - Aquisição de pães, alimentos e refrigerantes p/pessoal da Policia Militar

Corpo de Bombeiros, Banda da Cidade Lages.............................................R$    260,00

T o t a l..........................................................................................................R$ 1.157,72

Art. 2. - As despesas decorrentes com a "Operação Cidadania" correm por conta de dotações orçamentarias de Assistência Social do orçamento vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Outubro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

